
 
 

À Comissão de Licitação Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA 

Assunto: Impugnação ao Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 001.002.033/2024-SEMED 

Prezados Senhores, 

Venho, por meio deste, impugnar o edital da Licitação Nº 005/2024, referente ao [CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - OBRA Nº 
2107, TIPO B, PADRÃO FNDE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO – MA], publicada em 30/07/2024, 
com base nas razões que passo a expor. 

1. Introdução 

O município de Sítio Novo - MA possui o Decreto nº 050/2020, de 11/02/2020, que estabelece o benefício de 
regionalidade nas licitações públicas, com o objetivo de valorizar as empresas locais e promover o 
desenvolvimento econômico regional. No entanto, observei que o edital da Licitação Nº 005/2024 não 
contempla a aplicação desse benefício, o que contraria a normativa municipal. 

2. Fundamentação 

De acordo com o artigo 10, §3º da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações e contratos 
administrativos, o benefício de regionalidade pode ser concedido nas licitações para promover o 
desenvolvimento econômico e social das regiões e valorizar as empresas locais. A referida lei permite a 
aplicação desse benefício, desde que esteja claramente previsto no edital da licitação e respeite os limites 
estabelecidos. 

Além disso, o Decreto nº 050/2020 de Sítio Novo - MA reforça a aplicação do benefício de regionalidade em 
favor das empresas locais. A ausência desse benefício no edital da Licitação Nº 005/2024 não apenas 
desrespeita o decreto municipal, mas também compromete a competitividade e a justiça do processo 
licitatório. 

3. Inconsistência com a Normativa Municipal e Legal 

A não inclusão do benefício de regionalidade no edital da licitação em questão resulta em desconsideração 
da legislação municipal e da Lei nº 14.133/2021. O Decreto nº 050/2020 visa garantir que as empresas locais 
tenham condições adequadas para competir e desenvolver suas atividades, promovendo um ambiente mais 
equilibrado e justo. 

4. Solicitação 

Diante do exposto, solicitamos a retificação do edital da Licitação Nº 005/2024, para que o benefício de 
regionalidade estabelecido pelo Decreto nº 050/2020 seja incluído, assegurando que as empresas locais 
possam competir em condições de igualdade e beneficiando assim o desenvolvimento econômico da nossa 
região. 

Agradecemos pela atenção e providências que serão tomadas para corrigir essa inconsistência e estou à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 213.981.190-00134 
 






























